
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio 2024-2034.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2024

A Meta 5.b do Objetivo 5 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Assegurar  o  nível  adequado  de aprendizagem ao final  dos  anos finais  do ensino

fundamental para, no mínimo, 65% (sessenta e cinco por cento) dos estudantes até o

quinto ano de vigência deste PNE, e para todos até o final do decênio, considerando

as avaliações do Saeb, PIRLS e TIMSS.”

JUSTIFICAÇÃO

Ancorar a medição da aprendizagem em avaliações internacionais amplia o padrão de

exigência, forçando a administração pública a buscar não só avanços internos, mas

também  competitividade  no  cenário  global.  Isso  possibilita  uma  verificação  mais

acurada do progresso das políticas e aprimora a capacidade de intervenção diante das

fragilidades estruturais da educação brasileira. É medida de convergência com o que

de melhor se faz em países líderes em educação.

Sala das Sessões, ........................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253910227100
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